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LEI ORGÂNTCA DO MUNICIPIO DE SENADOR CANEDO

PREÂMBULO

Sob a proteção de Deus e em nome do povo do município de Senador Canedo,

nós, Vereadores Municipais, Íieis a tradições históricas e aos anseios de nosso povo,
respeitando os direitos fundamentais da pessoa humana, buscando definir e limitar a
ação do município em seu papel de construir uma sociedade livre, justa e pluralista,

aprova e promulga â pÍesente LEI oRGÂNICA Do MUNICIHo DE SENADoR
CANEDO.

Írulo r
DA ORGANZAÇÃO pO tvIUNtCÍptO

CAPÍTULO I
DA DEFrMÇÁO Jt'tÍOtC,q.

AÍt. l" - O município de Senador Canedo, integrante da união indissolúvel
que como o Estado de Goiás, os demais Estados, Municípios e o Distrito Federal,
formam a Republica Federativa do Brasil, constitui pessoa juídica de direito púbüco
intemo, com autonomia política, administrativa e financeira, nos termos das

constituições do Estado de Goiás e da Republica.

§ l'- O MunicÍpio de Senador Canedo, organiza-se e rege-se por esta Lei
Orgânica e pelas Constituições do Estado e da República, o município e seu governo
seú exercido pelo Prefeito e pela Câmara Municipal.

§ 2" - São sÍmbolos do Município de Senador Canedo, o Brasão, a Bandeira
e o Hino, representativos da sua cultura e da sua historia.

CAPfTLON
DA DTVISÃO DO TERRITÓRIO

AÍ. 2' - O território do Município de Senador Canedo, para efeitos político-
administÍativos, pode ser dividido em distritos, criados pela Câmara Municipat nos
termos da lri CompleÍnentaÍ Estadual, tendo a Íespectiva sede a categoria de vila-

Art. 3" - Para fins econômicos e para aplicação das
urbarusdco, o território municipal sená dividido em iíreas urbanâs,
de interesse urbano, de preservação e para aproveitamento rural.? q 5,

CAPITULO TI
DA COMPETÊNCIA

normas de controle
de exnSnsão urbana

.^ ' fç[r!\
N -u'r" --..1/-r-F^

d-rlt<"lt^' 
'

Art. 4. - Ao Município de Senador Canedo compete prover tudo que
respeite ao seu intercsse e ao bem estar de sua população, competindo-lhe:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber;



III - decretar arrecadar os tributos de sua competência, respeitando os

limites impostos pelas Constituições dâ Republica e do Estado; ,
lV - aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigação de prestar contas e

publicar balancetes;
V - elaborar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o

orçamento anual, nos termos das Constituições da Repúbtica do Estado e da ki
ComplementaÍ rcgedora da espécie, todos com base em planejamento adequado;

VI - organizar, manter e prestar, com a cooperação técnica e financeira
da União e do Estado, pÍogramas de educação pÉ-escolar e de ensino fundamental, os
serviços de atendimento à saúde da população, serviços de assistência social em geral e
especialmente a família, a criança, ao adolescente, ao deficiente físico e ao idoso;

VII - dispor, sobre organização e execução dos demais serviços públicos;
VIII - criar, extinguir e prover cârgos, empÍegos e funções públicas,

fixar-lhes a remuneração, respeitadas as regras do aÍ.37 da Constituição da Republica e

do art. 92 da Constituição do Estado de Goiás e instituL o regime juídico único de seus

servidores;
D( - dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus bens;
X - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por necessidade ou

utilidade pública, ou por interesse social e estabelecer servidões administrativas
necessárias aos seus serviços;

XI - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de concessão,
permissão e autorização de serviços públicos de interesse local, incluindo o transporte
coletivo de passageiros, definindo como essencial e em cuja execução não se admitiú o
monopólio, ainda que em uma única linha;

XII - elaborar e executar seu planejamento;
XItr - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e

de zoneamento urbano, bem como âs limitâções urbânísticas convenientes à ordenação
de seu território;

XIV - regular a utilização de üas e logradouros públicos e,
especialmente, nas áreas urbanas e de expansão urbana:

a) determinar o itineúrio e os pontos de paradas de transportes
coletivos;

b) fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veículos;
c) conceder, permitir ou autorizar serviços de transpoÍes coletivos,

sendo vedada à concessão em caráter monopolístico, ainda que de
uma única linha ou itinenário;

d) permitir a exploração de serviços de transporte individual de
passageiros e fixar as respectivas tarifas;

e) fixar e sinalizar os limites das '.zonas de silercio', e de trânsito de
tráfego em condições especiais;

f) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem
máxima permitida a veículos que circulam em vias públicas
municipais;

XV - sinalizar as vias urbanas e esfiadas municipais, bem como
regulamentar, fiscalizar a sua utilizâção, lançando e arrecadando as multas deconentes
de infrações;

XVI - prover sobre limpeza das vias e logradouros públicos, e remoção e
destino do lixo domiciliar, do lixo hospitalar, dos rejeús que imiliquem riscos à saúde
e a segurança da coletividade e de outros resÍduos de qualqu". nutu.e_;



XVII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e hoúrios para

funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestacionais e ouros de

qualquer natuÍeza, observadas as normas federais e estaduais pertinentes;
XVItr - dispor sobre serviço funeúrio e cemitérios, administrando aqueles

que forcm públicos e fiscalizando os peÍencentes a atividades privadas;
KX - regulamentar, autorizar e fiscalizar todos os meios de publicidade e

propaganda nos locais sujeitos a poder de policia municipal;
)O( - dispor sobre deposito e venda de animais e mercadorias apreendidas

em deconência de transgressão de legislação municipal;
XXI - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, para

eradicação da raiva e outras moléstias de que possam ser poÍtadoÍes ou transmissoÍes;
)O(tr - estabelecer e impor penalidades pnr infração de sua lei e

regulamentos;
XXItr - prover de instalações adequadas a Câmara Municipal;
XXIV - realizar atividades de defesa civil, inclusive a de combate a

incêndios e prevenção de âcidentes naturais em coordenação com a União e o Estado;
XXV - construção e conservação de eslradas, parques e jardins e honos

florestais;
XXVI - promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico,

turísúco e paisagístico local, observadas a legislação e a ação fiscalizadora Federal e

Estadual;
XXVtr - preservar as florestas, a fauna e a flora;
XXVüI - organizar e suprir Distritos, observando o disposto nesta [-ei

Orgânica e na e na trgislação Estadual pertinente.

Art. 5' - Ao MunicÍpio de Senador Canedo, compete concorrentemente com
o Estâdo:

I - zelar pela higiene e segurança publica;
II - fiscalizar, nos locais de venda direta ao consumidor, as condições

saniúrias dos gêneros alimenúcios:
lll - fazer cessar, no exercício do poder de policia administrativa, as

atividades que violarem âs norÍnas de saúde, sossego, higiene, segurança,
funcionalidade, estética e outros de interesse coleúvo.

An. 6" - Ao MunicÍpio de Senador Canedo é proibido:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas subvencioná_los, embaraçar_lhes o

funcionamento ou manter, com eles ou com seus reprcsentantes, relàções de
dependência ou alianç4 ressalvada, na forma da lei, a colaborâção de int€resse publico;

II - recusar fé a documento público;
III - usar ou permitir que se use qualquer dos bens pertencentes à

administração diÍeta, indireta ou funcional sob sãu controle, para fins estranhos à
âdministração;

IV - doar bens imóveis de seu patrimônio ou constituir sobre eles ônus real,
ou conceder isenções ou remições fora dos casos de manifesto interesse publico, com
expressa autorização da Câmara Municipal, sob pena de nulidâde de ato.



rÍrwou
DA oRGANtz AÇÃo Dos PoDERES

cepÍrulo t
DO PODER LEGISLATryO

SEçÁO I
OO tttÍvnnO Oe VEREADORES

AÍ. 7' - A Câmara Municipal é composta por vereadores eleitos por voto
diÍeto e secreto, para uma legislatura de quatro anos a iniciar-se no dia l'dejaneiro do

ano seguinte ao da eleição.
Parágrafo único - O número de vereadores em cada legislatura, será aquele

fixâdo nos termos do art. 67 da Constituição do Estâdo.

SEÇAO II
DA POSSE

AÍt. 8" - No primeiro ano de cada legislatura, no dia 0l de janeiro em
sessão solene, independente do número, sob a presidência do vereador mais idoso
dentre os presentes, os vereadores prestarão compromisso e tomarão posse.

§ l'- O vereador que não tomar posse na sessão prevista neste aÍigo e não

fizer no prazo de 10 (dez) dias, perderá o mandato, salvo motivo de força maior.

§ 2' - No ato da posse e ao término do mandato, o vereador faní declaração

de seus bens anexados a ela os devidos documentos comprovando a sua propriedade, os
quais serão transcritos em Iivro próprio.

§ 3' - No mesmo dia ou subseqüente, a Câmara reunir-se à com a presença

da maioria absoluta de seus membros, sob a presidência do mais idoso entre os
vereadores presentes, para eleição de sua mesâ diretorâ e, ate que se efetive â eleição da
mesa, conünuara sendo presidida pelo mais idoso.

SEÇÃO M
DAMESADACAMARA

Art. I - A mesa DiÍetora da Câmara Municipal sení formada por Presidente,
Vice-Presidente, l' Secretario e 2o secretario, e. sua composição observar-se à, tanto
quanto possível, a proporcionalidade das rcpresentações paÍidrárias com assento na
Câmara Municipal.

§ l' - A eleição para renovação da Mesa Diretora ocorrerá na ultima sessão
ordinária do mês de dezembro, considerando-se automaticamente empossados os eleitos
no dia 1'dejaneüo seguinte.

§ 2' - O mandato da Mesa será de dois anos, vedada à reeleição de qualquer
de seus membros para o mesmo cargo.

AÍt. 10 - Qualquer membro da Mesa poderá ser destituído, pelo voto de dois
terços dos membros da Câmara, quanto faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho
de suas atribuições regimentais, elegendo-se outro vercâdor para complement o
mandato.



AÍt. 1l - A mesa dentre ouÍas atribúções, definidas em seu Regimento
Intemo, competente:

I - propor projetos de lei que criem ou extigüam cargos de serviços da
Câmara e lxem os respectivos vencimentos;

II - Elaborar e expedir, mediante ato, a discriminação analítica das dotações
orçamentárias da Câmara, bem como alteráJa, quando necess.'ário;

m - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos
suplementares ou especiais, atÍavés de anulação parcial ou totâl da dotação da Câmara
de utilização de dotação de Reserva de Contingência, do Orçamento Geral do
Município, na propoÍção da participação do Legislativo na [.ei Orçamentíria, e ainda,
na mesma proporção, no excesso de arrecadação apurado na execução Orçamentária;

ry - suplementar, mediante ato, as doações do orçamento da Câmara,
observâdo o limite de âutorizâção constante da lei orçamentrária, com os recursos
previstos no inciso e nos termos da legislação federal e estadual pertinentes;

V - devolver à tesouraria da Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara
ao final do exercício e excedente dos valores comprometidos com despesas a pagar;

YI - enviar ao prefeito, até o dia 20 de cadâ mês, as contas do mês anterior e,

ate o dia primeiro de março, as contas do exercÍcio anterior, paÍa integrarem as contas
anuais do Município;

VII - requerer a intervenção no Município, nos casos previstos na
Constituição do Estado.

Art. 12 - Ao presidente da Câmara, dentre outÍas atribuições, compete:
I - representar a Câmara em juízo ou fora dele;
tr - dirigir, executar e disciplinar os tabalhos legislaúvos e administrativos

da Câmara;
trI - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis

com sanção tiícita ou com veto rejeitado pela Câmara;
IV - fazer publicar os âtos da Mesa, bem como a resoluções, os decretos

legislativos e as leis por ele promulgados;
V - declarar suspenso, extinto ou cassado o mandato do Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereadores, nos casos e na forma previstos em lei;
VI - apresentar ao Plenário, até o dia 20 de cada mês, o bâlâncete relativo

aos recursos recebidos e à despesas do mês anterior.

SEÇAO IV
DAS SESSOES DA CÂMARA

AÍ. 13 - A Câmara Municipal reunir-se-à, anualmente, de 15 de fevereiro a
30 dejunho e de 0l de agosto a 15 de dezembro.

§ l" - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o
primeiro dia útil subseqüente, quando caírem em sábados, domingos e feriados.

§ 2' - A s€ssão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto
de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3' - A Câmara será convocada extraordinariamente pelo Prefeito, por seu
Presidente nos casos de intervenção estadual para os atos de posse do Prefeito, Vice-
Prefeito ou vereador, ou, parÍr üatar de assuntos de relevante interesse publico, pela
maioria de seus membros.



§ 4" - Nas sessões extraordinárias somente deliberara matéria para a qual a
Câmara foi convocada ou para assuntos sobre atos da Mesa Diretora, ou de assuntos de
natureza interna da Câmara.

AÍ. 15 - As sessões da Câmara serão publicadas, salvo deliberação em
contrario, tomada por dois terços de seus membros, nos casos definidos no Regime
Intemo-

AÍ. 16 - A Câmara Municipal realizará sessões especiais, abeÍtas à
paÍicipação de entidades representativas da população, paÍa debater assuntos de
inteÍesses dâ comunidade.

Parágnfo Único - As sessões previstas no artigo anterior serão em numero
de 02 (duas) ao mês, devendo ser solicitada em requerimento encaminhado a Mesa da
Câmara, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência.

AÍ. 17 - As sessões serão abertas com a presença de, no mínimo, um terço
de seus membros e a Câmarâ delibera por maioria simples de seus membros, salvo as

exceções previstas nessa lri e nas Constituições do Estado e da Republica.

Art. l8 - DependeÉo do voto favorável da maioria absoluta dos membros da
Câmara a aprovação e as alterações das seguintes matérias:

I - código tributário do Município;
II - códigos de edificações e de uso do solo;
III - estatuto dos servidores municipais:
IV - rcgimento intemo da Câmara;
V - as leis concementes a:

a) aprovação e alteração do planejâmento municipal;
b) concessão de serviços públicos;
c) concessão de dieito real de uso;
d) alienação de bens imóveis;
e) aquisição de bens imóveis por doação com encargos;

0 alteração de denominação de prédios, vias e logradouros públicos;

An. 19 - Dependem do voto de dois terços dos membros da Câmara:
I - a realização da sessão secreta;
II - rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contâs do Município sobre as

contas mensais e anuais do MunicÍpio;
III - concessão de cidadania honorifica ou qualquer outra honraria ou

homenagem;
IV - aprovação de rcpresentação solicitando a alteração do nome do

Município;
§ 1" - O Presidente da Câmara ou seu substituto só terá votos:
I - na eleição da Mesa;
II - quando a matéria exigir voto favorável de dois terços dos membros da

Câmara;
III - quando houver empate em votâção no plenrírio;
ry - quando a votâção for secreta.

§ 2" - O vereador que tiver interesse pessoal na deliberação não poderá votar,
sob pena de nulidade da votação se seu voto for decisivo.



SEÇAO V
DOS ST]BSIDIOS DO VEREADOR

AÍ1. 20 - O subsidio do Vereador seú fixado, em cada legislatura para a

seguinte, na forma estabelecida no aÍ. 68 da Constituição do Estado.

SEçAO VI
DA LICENÇA, DA PERDA DE MANDATO E DO STIPLENTE.

Art. 2l - O Vereador poderá licenciar-se:
I - por moléstia devidamente comprovada;
tr - para desempeúar missões de caráter cultuÍal ou de interesse do

Município;
trI - para tratar de interesse panicular, por prazo determinado, não podendo

reassumir o exercício do mandato antes do termino da licença.

§ 1" - Serão remuneradas as licenças previstas nos incisos I e II.
§ 3" - O Vereador, que ausentar injustificadamente de 1/3 (um terço), das

sessões ordinárias mensais, terá sua remuneração reduzida em 50% (cinqüenta por
cento).

Aí. 22 - A extinção e a cassação de mandato de Vereador dar-se-ão nos
casos e na forma de legislação Federal e Estadual.

ArL 23 - Em caso de vaga poÍ morte ou renuncia de Ver€ador, ou de licença
por prazo igual ou superior a cento e vinte dias, o Presidente convocara o suplente, que
devera tomar posse dentro do prazo de qúnze dias, salvo motivo justo aceito pela
Câmara.

Parágrafo Único - Ocorrendo a vagâ e não hayendo suplente, o Presidente
comunicara o fato, dentro de quaÍenta e oito horas, ao Tribunal Regional Eleitoral.

SEÇÁO VII
DAS ATRIBTNÇÔES DA CAMARA

AÍ1. 24 - A Câmara. com sanção do Prefeito, sabe dispor sobre as matérias
de competência do Município e especialmente;

I - legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias
fiscais e a remissão de divididas;

II - votar o plano plurianual, bem como autorizar a abertura de créditos
suplementares e especiais;

III - autorizar previâmente a contmtação de operações de credito;
ry - autorizar a concessão de auxílios subvenções;
V - normatizar e autorizar concessão, permissão e autorização da exploração

de sewiços públicos;
YI - autorizâr a cessão do direito de uso de bens municipais;
VII - autorizar â âlienação de bens imóveis;
VIII - autoúar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tÍatar de

doação sem encargo;
D( - criar, âlterâr e extinguir cargos públicos e fixar os respecdvos

vencimentos, inclusive os dos serviços da Câmara;
X - aprovar o planejamento municipal;



XI - autorizar convênios com entidades públicas ou paÍticulares e consórcios
os com outros municípios;

) I - delimitar o perímeto urbano;
XIII - denominar pÉdios, vias e logradouros públicos.

fut. 25 - A Câmara compete, privativamente, entre ouÍas, as seguintes

atribuições:
I - eleger sua mesa, bem como destituíla, na forma regimental;
II - elaborar o rcgimento intemol
III - organizar os seus serviços administrativos;
IV - dar posse ao Prefeito, Vice-Prefeito, conhecer de sua rcnuncia e afâstá-

lo do exercÍcio do cargo nos casos e na forma da lei;
V - conceder licença ao Prefeito, vice-Prefeito e aos vereadores;
VI - autoÍizar o PÍefeito e ausentar-se do Município por mais de quinze dias;
VII - fixar os subsídios e a verba de rcpresentação do Prefeito;
VIII - criar comissão Especial de Inquérito, sobre fato determinado de sua

competência a requerimento de pelo menos um terço de seus membros, aprovado por
maioria simples;

D( - solicitar informações ao Prefeito e aos Secretários Municipais sobre

assuntos refeÍentes à administração, na forma prevista na Constituição do Estado.

X - convocar os Secretiírios Municipais paÍa prestar informações sobre
matéria de sua competência;

)C - deliberar, mediante resolução, sobre assuntos de sua economia intema e

nos demais casos de sua competência privativa, por meio de decreto legislativo;
XII - conceder cidadania honorifica e outras homenagens a pessoas que

tenlam prestado relevantes serviços ao MunicÍpio, mediante decreto legislativo,
aprovado pelo voto de dois teÍços de seus membros;

)(Itr - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os vereadores, nos casos previstos
em leil

XIV - tomar e julgar as contas do Prefeito e da Mesa, no prazo de cento e

vinte dias apos o recebimento do parecer pÉvios do Tribunal de Contas do Município
observados os seguintes preceitos:

a) o parecer somente podená ser rejeitado por decisão de dois terços dos
membros da Câmara;

b) deconido o prazo, sem deliberação, as contas serão consideradas
aprovadas ou rejeitadas de acordo com a conclusão do parecer do
Tribunal de Contâs. Excetuando-se os pedidos de vista e âs

diligências necessiárias que não poderão exceder o prazo de sessenta
dias;

c) rejeÍadas, as contas seÍão imediatamente remetidas ao Ministério
Publico para os fins.

SEÇÃO VIII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Aí. 26 - A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão
permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos
câsos pÍevistos nessa lei e na Constituição do Estado e da Republica.



Art. 27 - É da competência exclusiva do Prefeito a iniciativâ dos projetos de

lei que:
I - disponha sobÍe matéria tributária, financeira e orçamentária;
II - criem cargos, funções ou empregos públicos, aumentem vencimentos ou

vantagens dos servidores;
trI - disciplinem o regime jurídico de seus servidores.

§ l" - É de competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa dos

projetos de lei que autorizem a abertura de créditos suplementares e os especiais e os

que criem, alterem ou extinguÍrm cargos dos serviços da Câmara e fixem os respectivos

vencimentos,

§ 2" - Nos projetos de iniciativa do Prefeito não serão admitidas emendas
que aumentem a despesa prevista nem as que alterem a criação de cargos.

§ 3' - A iniciativa popular sená exercida pela apresentação de projetos de lei
subscritos por, no mínimo, cinco por cento dos eleitores aptos a votar no Município.

AÍ. 28 - O Prefeito poderá solicitar urgência na apreciação de matérias de

sua iniciativa e, nesse caso, devera o mesmo ser apreciado em quarenta e cinco dias.

§ l'- o requerimento de urgência deverâ semprc ser expresso e podení ser

feito depois da remessa do projeto, considerando-se a data do recebimento desse pedido
como seu termo inicial.

§ 2' - Esgotado o prazo sem deliberação, seú o projeto incluÍdo na Ordem
do Dia da sessão imediatamente subseqüente, sobrestando-se a deliberação sobre as

matérias restantes, ate que ultime votação.

§ 3" - Os prazos fixados neste artigo não correm nos príodos de recesso da

Câmara e não são aplicáveis a tramitação dos projetos de codificação.

Art. 29 - A matéria constante do projeto de lei rejeitado somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da
maioria absoluta dos membros da Câmara, ressalvadas a proposição de iniciativa do
Prefeito.

AÍ. 30 - Aprovado o projeto de lei, será o mesmo enviado ao hefeito para
sanção ou veto.

§ l' - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em paÍte, inconstitucional,
ilegal ou contrário ao int€resse público, veú-lo, total ou parcialmente, dentro de quinze
dias úteis, contados daquele em que o receber e comunicará dentro de quar€nta e oito
horas, â CAmara Municipal, as razões do veto.

§ 2'- O vetor parcial devení abÍanger texto integral de artigo, parágrafo,
inciso, item ou alínea.

§ 3' - Decorrido o prazo, o silêncio do PÍefeito importará sançâo.

§ 4' - O veto será apreciado dentro de trintâ dias contados do seu
recebimento, só podendo ser rejeitado pela maioria absoluta dos membros da Câmara,
em votação secreta.

§ 5' - Se o veto não for apre€iado neste prazo, será colocado na Ordem do
Dia da sessão imediatamente posterior, sobrestando-se â votação de qualquer matéria
ate deliberação sobre o mesmo.

§ ó'- Se o veto não for mantido, o projeto será enúado ao Prefeito para
promulgação.



§ 7'- Se o prefeito não o promulgaÍ dentro de quarenta e oito horas, o
Presidente da Câmara o fani e, se esse não o fizer em igual Prazo, câbeú ao Vice-
Presidente da Câmara fazê-lo.

AÍt.31 - Respeitada sua competência, quanto à iniciativa a CâmaÍa devera

apreciar:
I - em noventâ dias os projetos de leis que com assinatura de pelo menos,

um quaÍto de seus membros, se seu autor considerar urgente a medida.

§ l'- A faculdade instituída no inciso II só poderá ser utilizada fês vezes

pelo mesmo vereador, em cada sessão legislativa.

§ 2" - Esgolados os prazos previstos neste aÍtigo sem deliberação da Câmara,

serão os projetos incluÍdos em Ordem do Dia, independentemente de parecer das

comissões, ali permanecendo ate que se ultime â votação.

CAPÍTULO il
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO YICE.PREFEITO

Aí. 32 - O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão compromisso e tomarão
posse em seguida à dos Vereâdor€s, na sessão solene de instâlação da CfunaÍa.

§ l" - Se decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Prefeito e o Vice-
Prefeito, salvo, motivo justificado, não tiver assumido o cârgo, este será declarado vago
pelo plenírio.

§ 2' - No ato da posse e ao termino do mandato, o Prefeito fará declaração
publica de seus bens, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a sua

propriedade da qual será transcrita em liwo e arquivados os respectivos documentos
constando de ato o seu resumo.

§ 3" - O Vice-Prefeito faná declanção publica de seus bens por todas as
yezes, no momento em que assumir o exercício do cargo.

AÍt. 33 - O Vice -Prefeito substitui o Prefeito em caso de impedimento, e
sucedeJhe, no caso de vaga.

§ 1" - O Vice-Prefeito, além de outÍas atribuições que lhe venham a ser
deferidas, auxilianá o Prefeito, quando for convocado parâ missões especiais, e poderá
sem perda mandato e mediante autorização da Câmara, aceitar e exercer cargo ou
função de confiança Municipal, estadual ou federal.

§ 2" - Em caso de irnpedimento do Prefeito e do Vice-hefeito, serão
chamados ao exercício da Chefia do Poder Executivo, sucessivamente, o hesidente e o
Vice-Presidente dâ Câmara Muúcipal.

AÍ. 34 - Vagando os cargos do hefeito e Vice-Prefeito, far-se-à eleição
noventa dias depois de aberÍrra a ultima vag4 para completar os períodos dos
antecessores.

§ l" - Ocorrendo a vacância no terceiro ano do período de mandato, a
eleição, para ambos os cargos, sená feita pela Câmara Municipal, dentro de trinta dias
depois de abertura a ultima vaga.



§ 2' - Ocorrendo no ultimo ano, serão chamados ao exercício do cargo de
Prefeito o Presidente e o Vice-Presidente da Câmara.

AÍ. 35 - O hefeito não poderá ausentar-se do MunicÍpio ou afastâÍ-se do

cargo, por mais de quinze dias, sem ticença da Câmara, sob pena de extinção do

mandato.
Parágrafo Único - O hefeito licenciado tení direito a receber o subsidio e a

veÍba de representação quando impossibilitado do exercício do cargo por moúvo de
doença devidamente comprovada, ou quando a serviço ou em missão de representação

do Município.

Art. 36 - O subsidio do Prefeito será fixado pela Câmara ate trinta diâs antes

das eleições, para ügorar na legislatura seguinte, Podendo o decreto legislativo fixar
quantias progrcssivas para cada ano de mandato ou estâbelecer critérios de

reajustamento automático, respeitando os limites do art. ó8 § l', da Constituição Federal
de Goiás.

Panígafo Único - e verba de Íepresentâção do hefeito seú fixado
anualrnente pla Câmara e não podeú exercer a 5O7o (cinqüenta por cento) do valor dos

subsídios.

SEç-AO II
DAS ATRIBUÇOES DO PREFEITO

Art. 37 - Ao Prefeito compete, enÍe outras atribuições:
I - exercer a direção superior do Município;
tr - iniciar o processo legislativo nos casos pÍevislos nessa tei Orgânica,

sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara, a expedir
regulamentos paÍa sua fiel execução;

trI - vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara;
IV - decretar desapropriações e instituir servidões administrativas;
V - expediÍ decÍetos, poÍarias e outros atos âdministrativos;
YI - conceder, permitir ou autorizâr o uso de bens municipais, por terceiros,

na forma de lei;
VII - conceder, permitL ou autorizar a execução de serviços públicos, por

terceiros, na forma da leii
YItr - pmver os câÍgos públicos e expedir os demais atos referentes à

situação funcional dos servidores;
IX - enviar a Câmara o projeto de lei do plano pluÍianual, da lei de diretrizes

orçamentárias e do orçamento anual;
X - encamiúa ao Tribunal de Contas dos Municípios, com copia autentica e

obrigatória para a Câmara Municipal, na mesma data, nos prazos indicados:
a) de quarenta e cinco dias após o encerramento do mês, as contas mensais

do executivo e do legislativo;
b) de sessenta dias após a instalação da sessão trgislativa, as contas anuais

dos Poderes do Município;
)C - encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as

prestações de contas exigidas em lei:
XII - fazer publicar os atos oficiais;



XItr - prestar a Câmara, dentro de qúnze dias úteis, as informações
solicitadas;

XIV - superintender a arrecadação dos tributos e preços bem como a guarda
e aplicação da receita, autoriando as despesas e pagamentos dentro das

disponibilidades orçamenlárias ou dos cÉditos votados pela Câmara;
XV - colocar â disposição da Câmara, ate o dia vinte de cada mês, o

duodécimo de sua dotâção orçamentária e hnanceira, mediante autorizâção de credito
automiático na conta bancária da Câmara ou nas datas dos cÉditos das receitas
Municipais; em que se farão, proporcionalmente ao duodecimo - orçamentiírio, as

respectivas transferências bancarias:
XVI - aplicar multas previstas em lei e contratos, bem como revelálas

quando impostas irregularm€nte;
XVtr - resolver sobrê os requerimentos, reclamações ou representações que

lhe forem dirigidos;
XVItr - ohcializar, obedeciü às normas urbanísúcas aplicáveis, as vias e

Iogradouros públicos;
XIX - da denominação a pÉdios, vias e logradouros públicos;
XX - convocar plebiscito e rcferendo popular, quando necessário;
XXI - aprovar projeto de edificação e planos de loteamento, arruamento e

zoneamento urbano ou,para fins urbanos.
Parágnfo Unico - O Prefeito podeú delegaÍ por decreto, a seus auxiliares,

funções administrâtivas que não sejam de sua exclusiva competência.

SEÇÁO III
DA EXTINÇÃO E CASSAÇÃO DO MANDATO

fut. 38 - A extinção ou a cassação do mandato do hefeito e Vice-Prefeito,
bem como a apuração dos crimes de responsabilidade do Prefeito ou de seus substitutos,
ocorrerão na forma e nos casos prcyistos na legislação fedeÍal e estadual.

Parágrafo Unico - Perdera o mandato o Prcfeito que assurnir outro caÍgo
Perderií o mandato o Prefeito que assumiÍ outro cÍrgo, ou função na administração
publica, ressalvando a posse em vinude de concurso público ou que se ausentar do
Município, sem licença da Câmar4 por pmzo superior a quinze dias.

SEÇÃOIV
DOS ATXILIARES DIRETOS DO PREFEITO

Aí. 39 - São auxiliares dirctos do Prefeito os Secreúrios Municipais e os
subprefeitos.

Parágrafo Único - Os secretários municipais serão nomeados pelo prefeito
entre brasileiros com mais de vinte anos de idade e terão as competências estabelecidas
em lei municipal, observadas, no que couberem, as regras do art. 40 da Constituição do
Estado.

AÍt.,lO - Os auxiliares diretos do Prefeito serão nomeados em comissão,
farão declaração de bens no ato de posse e no termino do exercício do cargo, e terão os
mesmos impedimentos dos vereadores, enquanto nele permanecerem.



Parágrafo Único - Obriga - se apresentação e hxação a declaração, copias
autenticadas dos documentos que comprovem a propriedade dos bens declarados.

SEçAO V
DA TRANSIÇAO ADMINISTRATIVA

Aft. 41 - Ate 3o(trinta) dias antes das eleições municipais, o Prefeito
Municipal deverá preparar, paftr entreg:[ ao sucessor e para publicação imediata.
relatório da situação da Administração Municipal que contaú, entre outras, informações
atualizadas sobre:

I - dividas do Município, por credor, com as datas dos respectivos
vencimentos, inclusive das dividas a longo prazo e encârgos decorrentes de operações

de credito, informando sobrc a capacidade da Administração Municipal em realizar
operaçoes de credito de qualquer natureza;

II - medidas necessárias a regularização das contas Municipais perante o
Tribunal de Contas dos Municípios, ou órgão equivalente quando for o caso;

III - prestações de contas de convênios celebrados com organismo da União
e do Estado, bem como do recebimento de subvenções ou auxílios;

lV - situação dos contÍatos com concessionárias e permissioniírias de
serviços públicos;

V - situação dos contratos de obras e serviços em execução ou âpenas
formalizados, informando sobre o que foi realizado e pago 81251611 e o que lhe há por
executâr e pagaÍ, com os prams Íespectivos;

VI - transfeÉncia a serem recebidas da união e do Estado por força de
mardamento Constitucional ou de Convênios;

VII - projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara
Municipal, para permitir que a nova Administração decida quanto à conveniência de
lhes dar prosseguimento, acelerar seu andando ou retiúJos;

VIII - situação dos servidores do MunicÍpio, seu custo, quantitativo e órgãos
em que estão lotados e em exercício.

Aí. 42 - É vedado ao Prefeito Municipal, por qualquer forma,
compromissos financeiros para execução de programas ou proj€tos após o termino do
seu mandato, não previsto na legislação orçamentária.

§ 1' - O disposto neste aÍtigo não se aplica nos casos comprovados de
calamidade publica.

§ 2' - Serão nulos e não produzirão efeitos os empenhos e atos praticados em
desacordo nesse artigo, sem prejuÍzo da responsabilidade do Prefeito Municipal.

TÍTULO M
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

{rt. 43 - O Município de Senador Canedo, deverá organizar a sua
administração e exeÍcer suas atividades dentro de um processo de planejamento



peflnanente, atendendo as peculiaridâdes locais e a conveniência do desenvolvimento
integrado da comunidâde.

Art. 44 - A administração publica municipal direta, autárquica e funcional,
obedecera aos princípios de legalidade, irnpessoabilidade, moralidade, publicidade e as

regras do aÍt. 92 dâ Constituição do Estado de Goiás, no que couberem.

CAPÍTULO N
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

AÍt. 45 - O Município de Senador Canedo, estabelecera em lei o regime
juídíco único de seus sewidores, atendendo aos princípios da Constituição dâ

Republica e as regras dos art.95 a 99 da Consútuição do Estado de Goiás.

ful 46 - São direitos dos servidores públicos do município, mesmo com, o
regime jurídico único a ser instituÍdo, alem de outros que visem a melhoria de sua

condição social,
I - percepção de vencimento básico nunca inferior ao salário mínimo fixado

em lei, nos termos do art.7' da Constituição da Republica, mesmo pâra os que Percebem
remuneração variável;

tr - inedutibilidade dos vencimentos ou dos proventos;
trI - decimo terceiro saliário com base na remuneração integral ou no valor

da aposentadoria;
IV - rcmuneração do trabalho noturno superior ao diumo;
V - saliário famflia para os seus dependentes;
vI - durâção do trabalho normal não superior a oito horas diárias e a

quarenta e quatro semânais;
VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
VIII - remuneração do serviço extraordiniário superior, no mínimo em 50%

(cinqüenta poÍ cento) a do normal;
D( - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais

do que a remuneração normal do mês;
X - licença gestante, sem prejuízo do emprcgo e da remuneraçâo com a

duração de cento e vinte dias;
XI - licença-pâtemidade, nos termos da Constituição da Republica;
XII - intervalo de trintâ minutos para alimentação do filho de ate seis meses

de idade, â cada três horas ininterruptas de trabalho;
)(III - licença matemidade e paternidade no caso de adoção de crianç4 na

forma da lei;
)([V - proteção, ao mercado de trabalho para a mulher, mediante a ofeÍâ de

creches e incentivos específ,rcos, nos termos da lei;
XV - redução dos riscos inerentes ao trabâlho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança;
XVI - aposentadoria;
XVII - adicional de remunerâção para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XVIII - proibição de diferença de remuneração, de exercício de funções e de

critério de admissão por motivos de sexo, idade, cor ou estado civil;
XIX - gratificação de adicional, por qüinqüênio de serviço público,

incorpoúvel para efeito de calculo de proventos ou pensõesi



XX - eleito vereador, não podeú ser transferido do Município onde exerce

suas funções, a partir da diplomação;
XXI - reciclagem com Íecursos de formação e profissionalização sem

discriminação de sexo em qualquer áÍea ou setor;
XXtr - a lei assegurara adicional de remuneração, de 207o (ünte por cento),

aos professores de escolâs municipais de difícil acesso.

§ l" - Aplicam aos servidores públicos municipais, o disposto no aÍ. 7o

inciso )O(D(, alínea "a" da Constituição Federal.

§ 2" - O Município garantira assistência medica e odontológica aos filhos e

dependentes do servidor publico municipal, do nascimento ate 06(seis) anos.

Arr 47 - É obrigaróÍia a quitação da fotha de pagamento do pessoal ativo e

inativo da administração dirct4 autárquica e funcional do Município ate o dia l0(dez)
do mês vencido, sob pena de se proceder a atualização monetáÍia da mesma.

§ l' - para atualizâção e remuneração em atraso, usar-se ao os índices
oficiais de coneção da moeda.

§ 2' - A importância apurada, na forma desse anigo, sená para juntamente

com a Íemuneração do mês subseqüente.

fut. 48 - Aos servidores que ex€rcem cargo em comissão não se aplicam
incisos IV, VI, VIII e XVm do aÍ. 95 da Constituição do Estado de Goiás.

AÍt. 49 - Os cargos públicos serão criados por lei que fixara sua

denominação, padrão de vencimentos, condições de provimento e indicara os recursos
pelos quais serão pagos seus ocupanles da Mesa.

Art. 50 - O servidor municipal será responsável civil, criminal e

administrativamente pelos atos que pratica no exercÍcio de cargo ou função, ou a
pretexto de exercê-los.

Panágrafo Único - Nos casos que envolver funcionários em: roubos, mortes,
tentativas de assassinatos, no desempenho de suas funções ou utilizando bens do
Município. O PodeÍ Executivo Municipal através de um processo administrativo deverá
encaminhar o mesmo à justiça comum.

Art. 51 - O servidor rnunicipal eleito Prcfeito, deverá afastar-se de seu cargo
ou função, por todo o mandato, podendo optú pelos vencimentos do cargo permanente,
sem prejúzo da verba de represent-ação.

Parágrafo Unico - Eleito Vice-Prefeito, o servidor somente será obrigado a
afastar-se do cargo quando substituir o Prefeito.

AÍt. 52 - O servidor municipal eleito Vereador do Município, ficará sujeito
às seguintes normas:

I - se houver incompaúbilidade de honário, deverá afastar-se do cargo e
optaÍ pelos vencimentos ou pelo subsidio, contando-se-lhe tempo de servigo
exclusivamentÊ, para fins de aposentadoria e promoção poÍ antiguidade;

II - havendo compatibilidade de honário, p€rmaneceú no cargo, podendo
perceber a remuneração da vereanç4 sem prejuízos dos vencimentos de seus cargos ou
função.

AÍt. 53 - O Município de Senador Canedo, asseguraní a seus servidores
regime previdenciário, podendo institut serviço próprio, bem como participar de



sistema previdenciário em regime de consórcio com outros municípios ou convênios
com entes estâduais ou federais, mediante contribuição dos servidores, cuja intuição fica
assegurada.

CAPÍTULO NI
DOS ATOS MIIMCIPAIS

SEçAOI -
DA PT]BLICAçAO

Aí. 54 - A publicação de leis e atos municipais poderá ser feita ou por
afixação na sede da Prefeitura ou da Câmara, conforme o caso.

§ 1" - A publicação dos atos não-normativos, pela imprensa, podená ser
resumida.

§ 2' - Os atos de efeitos extemos só terão validades após a sua publicação.

§ 3'- Ao fim de cada semestre o poder execuúvo deverá imprimir todas as

leis aprovadas, catalogadas de forma a ser facilmente pesquisadas pelos municípios e

distribuir nas rcpartições publicas, escolas, igrejas e associações.

SEÇÃO II
DO REGISTRO

Art. 55 - O Município de Senador Canedo, manteú liwos de consulta livrc a
quem rcquer por escrito, sem direito a retirada da repartição a quem pertençq para

registro de:
I - termo de compromisso e posse;

II - declaração de bens;
III - atas de sessões da Câmara;
ry - registros de leis, decrctos, rcsoluções, regulamento, instruções e

ponarias;
V - protocolo, índice de papeis e livros arquivados;
YI - licitações e contratos paÍa obras e serviços;
VII - contrato de servidores;
VIII - contratos em geral;
D( - concessões e permissões de bens imóveis e de serviços;
X - tombâmento de bens imóveis;
XI - rcgistro de loteamento aprovados.

§ l'- Os livros serão abeÍos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo
Presidente da Câmara conforme o caso, ou por funcioniírio designado para tal fim.

§ 2' - Os liwos referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas, por
sistemas de arquivo informatizados ou por sistema, convenientemente autenticados.

SEÇÃO In
DAFORMA

AÍt. 56 - Os atos administrativos da competência do Prefeito devem ser
expedidos com observância das seguintes norrnas:

I - decreto numerado em ordem cronológica, nos seguinles casos:
a) regulamentação de Iei:



b) proümento e vacância dos cargos públicos e demais átomos de efeitos

individuais;
c) instituição, modificação, extinção de atribuições não privativas de lei;
d) ab€Ítura de créditos especiais e suplementâÍes, até o limite autorizado por

lei, assim como de céditos extraordinários;
e) declaração de utilidade publica, ou de inteÍesse social, para efeito de

desapropriação de servidão administÍativa;
l) aprovação de regulamento ou regimento;
g) permissão do uso de bens e serviços municipais;
h) medidas executórias do planejamento municiPal;
i) criação, extinção, declaÍação ou modificação dos direitos dos

administrados não privativos de lei:
j) normas de efeitos extemos privativos de lei;
I - fixação alteração de preços.

II - portaria, nos seguintes casos:

a) lotâção e relotação nos quadros de pessoal;

b) âutorização para contâto e dispensa de servidores sob o regime de

legislação trabalhista por tempo determinado, quando permitido e com as

ressalvas da lei de autorização;
c) abeÍtura de sindicâncias e processos administrativos, aplicação de

penalidades e demais atos individuais de efeitos intemos;
d) outros casos determinados em lei ou decreto.

SEÇAO IV
DAS CERTIDÕES

AÍt. 57 - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fomecer ceÍtidões a

interessados, no prazo máximo de quinze dias; desde que seja para defesa de direitos e

esclarecimentos de situações de interesse pessoal, devidamente mostrado e/ou provado
em requerimento da Íespoctiva certidão.

Parágrafo Unico - a certidão relativa ao exercício do cargo de Prefeito será
fomecida por Secretario da hefeitura.

CAPÍTULOry
DOS BENS MTINICIPAIS

Aí. 58 - Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis,
direitos e ações que, a qualquer titulo pertençam ao Município.

§ 1' - Cabe ao Prefeito os bens municipais, respeitada â competência da
Câmara quanto aqueles urilizados em seus serviços.

§ 2'- Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, com a identificação
respecüva.

ful 59 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de
interesse público devidâmente comprovado obede.cera ao seguinte:

I - quando imóveis, dependení de autorização legislativa e licitação,
prcferencialmente na modalidade leilão por leiloeiro oficial, dispensada nos seguintes
casos:



a) doação devendo constâr obrigatoriamente do contÍato os encargos do
donatiário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob

pena de nulidade do ato;

b) permuta;
tr - quando móveis, dependená de licitação, dispensada esta nos seguintes

casos:
a) doação, que seá permitida exclusivamente para fins de interesse social;
b) permuta;
c) ações, que seÍão vendidas em bolsa;
PanágÍafo Unico - A venda de iíreas urbanas remanescente de obra publica e

das resultantes da modificação de alinhamento, dependerá apenas de pÉvia avaliação e
autorização legislativa.

AÍ. 60 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá

de previa avaliação e autorizâção legislativa.

AÍt. 6l - O uso de bens municipais por terceiros podeú ser feito mediante
concessão, permissão ou autorização, quando o interesse público exigir ou recomendar.

§ l" - A cessão de uso dos bens públicos de uso especial e de resewa
patrimonial dependeÉ de lei e licitação, e fazer-se-à mediante contrato. A licitação
podeú ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar a concessioniíria de
serviço público, as entidades assistenciais, ou quando houver interesse público
relevante, devidamente justificado.

§ 2" - A cessão de bens públicos de uso comum somente poderá ser
outorgada para finalidades escolares, de assistência social ou tuística, mediante
autorização legislativa.

§ 3' - A permissão, que podeú incidir sobre qualquer bem público, sení feito
a titulo precário, por decreto.

§ 4" - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem publico, será
feita por portaria, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo miáximo
de 60(sessenta) dias.

§ 5' - Poderão ser decididas a particular, para sewiços transitórios, maquinas
e opeúrios da hefeitura desde que nâo haja prejuím para os trabathos do Município, e
o interessado recolha preüamente a remuneração arbitradâ e assine termo de
responsabilidade pela conservação e devolução dos recebidos.

CAPÍTT]LO V
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

AÍt. 62 - A execução das obras públicas municipais deveú ser sempre
precedida de projeto elaborado segundo as normas técnicas adequadas.

Parágrafo Unico - As obras públicas serão executadas pela administração
direta, autárquica e fundacional ou por terceiros, mediante licitâção.

tut 63 - A prestação dês serviço público sení feila prcferencialmente pela
própria administração, podendo se1 mediante autorização legislativa, realizada por
concessão, pennissão ou autoÍizção.

§ I o - A concessão, e caráter contrâtual estável, dependem da licitação.



§ 2" - A permissão terá sempÍe caráter precário e será outorgâda por decreto,

após edital de chamamento de interessâdos.

§ 3'- Serão nulas de pleno diÍeito concessões, permissões, e quaisquer

outros ajustes feitos em desacordo com o estabelecimento neste aÍigo.
§ 4' - Os serviços concedidos ou permitidos ficarão sujeitos a

regulamentação e fiscalização do Município, cabendo, aos executâdores em permanente

atualização e adequação as necessidades dos usuários.

§ 5" - O Município de Senador Canedo, poderá retomar sem indenização, dos

serviços concedidos ou permiúdos, quando executados em desconformidade com o ato

ou conEato, bem como aqueles que se revelarem insuficiente PaÍa o atendimento dos

usuários.

§ 6' - As licitações parâ a concessão de serviço público deverão ser

precedidas de publicidade, inclusive em jomais da capital, mediante edital ou
comunicado resumido.

Art. 64 - As tarifas dos serviços públicos e de utilidade pública deverão ser

fixadas pelo Executivo, tendo em vista a justa Íemuneraçâo e a possibilidade de
pagamento do público usuário.

Parágrafo Único - Serão instituídos Conselhos Usuários, com caráter
consultivo, sempre que forem concedidos serviços de grande relevância pública ou
destinados à utilização pela maioria da população.

tut. 65 - O Município de Senador Canedo, poderá realizaÍ obras e serviços
de interesse comum, convênio com o Estado, ou entidades paÍticulares, e atrâvés de
consórcios. com outros MunicÍpios.

CAPÍTULO VI
DAS LICITAÇÕES

AÍt. 66 - As licitações realizadas pelo Município para compras, obras e
serviços serão procedidos com estrita observância da legislação federal e estadual
pertinentes.

TÍTULC TV
DA TRIBI.TTAÇÃO, DAS FINANÇAS E DO ORÇ41YÍE,}.I16

CAPITULO I
DOS TRIBUTOS MT'NICIPAIS

AÍt. 67 - Tributos municipais são os impostos, as taxas e a contribuição de
melhoria de instituídos por lei municipal, atendidos os princípios estâbelecidos nas

Constituições da Republica e do Estado e a normas gerais de direito tribuüfuio.

Art. 68 - São de Competência do Município os impostos sobre:
I - propriedade prediâl e territorial urbano;
II - transmissão "inter vírus", a qualquer ütulo, por ato oneroso, de bens

imóveis por natureza ou acessão fÍsica, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem como cessão de direitos e sua aquisição;

III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel;
fV - serviços de qualquer natureza não compreendidos no art. 108, inciso I,

alínea "b" da Constituição do Estado.



l'- O imposto de que tratâ o inciso I o'taput" será progressivo nos termos
do Código Tributário Municipal.

2' - O Município obedecerá em matéria tributrária, às regras da legislação
federal e estadual pertinentes.

3'- Os impostos constantes no inciso I deste artigo não serão cobrados das

entidades constituídas, legalmente com fiaalidades sociais sem hns lucrativos.

AÍt. 69 - As taxas só poderão ser insútuídas por lei, em raáo do exercício
do poder de policia ou pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos,

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição Pelo
Município, vedada à utilização, com base de calculo, daquela que tenha sido utilizada
para instituição do imposto.

Art. 70 - A contribuição de melhoria será cobrada dos pÍoprietifuios de
imóveis valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a despsa
realizada e como limite individual o resultado da divisão daquela total, pelo numero de
imóveis beneficiados.

Panágrafo Único - A regulamentação da Contribuição de Melhoria
contemplará as situações e condições em que serão concedidos pelos créditos fiscais
para dedicação no montante devido a título de Contribuição de Melhoria.

AÍ. 7l - Fica instituída a criação de órgão colegiado integrado poÍ
servidores designados pelo Prefeito e de contribuintes indicados por entidades de classe
e associações com atribuição de decidir em grau de recurso, as reclamações fiscais, e de
tributos-

CAPÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE FINANÇAS

SEÇÃO I
DAS NORMAS GERAIS

AÍÍ. 72 - As finanças públicas atenderão os princÍpios estâbelecidos nas
Constituições da República e do Estado de Goirís às normas gerais do direito finânceiro.

CAPÍTTILO III
DOS ORÇ4114911195

Art. 73 - teis de iniciâtiva do Prefeito, atendidas as regras das Constituições
da República e do Estado, estabelecerão o Plano Plurianual, as Dtetrizes Orçamentrárias
e o orçamento anual do Município.

Art. 74 - O Prefeito enviara à Câmara Municipal, ate o dia 15 de outubro de
cada ano, o projeto de lei orçamentiíria para o exercício seguinte, devendo a Câmara
aprováJo antes de entrar em recesso de fim de ano.



CAPÍTULO ry
DA FISCALIZAçÃO FINANCEB,A E

ORÇA]VÍENTAIIIA

AÍÍ. 75 - A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e
operacional do Município e das entidades de sua administração dircta, indiÍeta e

fundacional será exercida mediante contÍole externo dâ Câmara Municipal e pelos
sistemas de controle interno de cada poder.

AÍÍ. 76 - O controle externo será exercido pela Câmara Municipal com
auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios, nos termos dos aÍigos 79, 80, 81, e 82
da Constituição do Estado de Goiás.

Aí. 77 - O controle intemo será exercido, no âmbito de cada poder, por seu

sistema próprio, para:
I - proporcionar ao controle extemo condições indispensáveis ao exame de

regularidade na realização dâ receita e da despesa;

II - acompanhar o desenvolvimento dos programas de trabalho e da
execução orçamentiária;

III - verificar os resultados da administração, da execução dos contratos e da
prestação de serviço por concessionárias, permissioniárias ou autorizalários.

AÍ. 78 - As contâs relâúvas a aplicação pelo município, dos recusos
recebidos da União e do Eslado serão prcstâdâs pelo Prefeito diretamente aos Tribunais
de Contas respectivos, sem prejuízo da sua inclusão na prestação geral de contas à

Câmara.

Art. 79 - O balancete relativo à receita e despesa de mês anterior será

encaminhado ao Tribunal de Contas dos Municípios e à Câmara e publicado
mensalmente até quaÍenta e cinco dias após o encerramento do mês, mediante edital
afixado no edifÍcio da Prefeitura da Câmara, conforme o caso.

Írulo v
DAS QUESTOES r.tRB aNÍSrrCaS

CAPÍTULO I
DAS DIRETRZES URBANÍSTCAS

fut. 80 - A lei Municipal que regular o espaço urbano e instituir planos e
programas de urbanização contemplaná, obrigatoriamente:

I - o estabelecimento de condições para exercícios, por todas as camadas
sociais, das funções urbanas básicas de habilitação, trabalho, lazer e circulação;

II - estabelecimento de normâs de parcelamento do solo que assegurem â
utilização racional e não predatiírio do ambiente urbano;

trI - a garanúa da função social da propriedade urbana através da utilização
das normas dos anigos 84 e 88 da Constituição do Estado.

Art. 8l - O poder público mediânte lei especfica, exigira para iíreas urbanas
do município, nos termos da Constituição da Republica, do proprietário do solo urbano
não edificado, subutilizado, ou não utilizado, com tírea superior a 1.50Om2 (um mil e



quiúentos metÍos quadrados), em uma só poÍção ou no somatório de viárias parcelas ou
lotes, que pÍomovam seu aproveitamento, sob pena de ser cobrado o imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo.

§ l'- As alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano serão definidas pelo
Código Tributário Municipal.

§ 2' - Poderá o município, âtravés da lei tributária, estabelecer alíquotâs
diferenciadas da fixação do imposto sobre a propriedade predial e teritorial urbana,

situada em logradouros públicos adotâdos de meios-fios, que não dispuser de passeio ou
gramado, de muro ou grade.

AÍt. 82 - Compete ao Município, a criação e regulamentâção de zonas

industriais obedecidos os critérios estabelecidos em lei, e respeitada as noÍÍnas
relacionadas ao uso e ocupação do solo e ao meio ambiente.

CAPITULO II
DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art.83 - Para assegurar â efetividade do d eito de todos ao meio âmbiente
ecologicamente equilibrado, o Município paÍticipaní das ações do Estado que visem o
cumprimento das regms dos ans. 127 a 132 da Constituição do Estado e, especialmente:

I - crianá unidades de conservação destinadas a protegerem nascentes e
cursos de mananciais que sirvam ao abastecimento público, tenham parte de seu leito
em iíreâs legalmente protegidas por unidades de conservação de qualquer nÍvel ou
constituam ecossistemas sensíveis:

tr - conservará e recuperará o patrimônio geológico, palenteológico,
arqueológico, espeleológico, cultural, histórico, turísúco e paisagístico.

Parágrafo Unico - O município destinará, anualmente, em seu orçamento,
recursos para controle ambiental, especiâlmente para o combate à erosão e a proteção do
meio ambiente.

CAPÍTULOM
DA POLÍTICA AGRÍCOLA

Art. 84 - Caberá ao Município juntamente com o Estado manter as medidas
previstas nos artigos 137 a 139 da Constituição do Estâdo de Goiás, quando necessário.

AÍ. 85 - O município de Senador Canedo, adotará política de fomento e

estimulo a produção agropastoril, por meio de assistência ternológica juntamente com o
Estado.

Parágrafo Único - O Poder híblico Municipal colocará a disposição dos
pequenos e médios produtores rurais. maquinas e equipamentos que seja feito o preparo
do solo para a lavoura de subsistênci4 no combate a erosão e a proteção do meio
ambiente.

TÍTLILo VI
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

CAPÍTULO I
DA EDUCAçÃO



AÍt. 86 - A educação direito de todos e dever do Município e da famÍlia, será

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercÍcio da cidadania e sua qualificação
para o trabalho e será ministrada com base nos princípios estabelecidos nas

Constituições da República e do Estado e nas Leis ComplementaÍÊs de Dretrizes e

Bases para a Educação,.

Parágmfo Unico - O Município de Senador Canedo, promoverá política de

criação de bibüotecas públicas descentralizadas.

Art. 87 - O Município de Senador Canedo, aplicaná anualmente, no mínimo
vinte e cinco por cento de sua receita de impostos, incluída a proveniente de

transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensino público, prioritariamente no
ensino pré-escolar e fundamental.

AÍt. 88 - O Município de Senador Canedo, buscaná, com a cooperação
técnica e financeira da União do Estado, direcionar seu esforço educacional para o
ensino técnico, integrando formação acadêmica e formação profissional com currículos
voltados para a vocação e a realidade econômica do Município.

fut. 89 - A criação do Conselho Municipal de Educação, composição e

atribuições, bem como as nonnâs pârâ o seu funcionamento, serão estabelecidos e

regulamentados por lei.

AÍt. 90 - A lei assegurará a valorização dos profissionais de ensino,
mediante a fixação de planos de carreim para o Magistério PrÍblico, com piso salarial
proÍissional, carga horária compatível com o exercício das funções e ingresso
exclusivamente por concurso público de provas e títulos.

CAPÍTT]LO tr
DA SAUDE

AÍ. 9l - O Município de Senador Canedo, participaná, como agente
executoÍ, do sistema unificado e descentralizado de saúde, segundo os princípios
estabelecidos nas Constituições da República e do Estado de Goiás assegurando a
efetiva participação popular na formulação e fiscalização das políticas de saúde,
especialmente nos progrâmari de atendimento da mulher, da criança, do deficiente e do
idoso.

Art. 92 - Para garantir efetividade à sua política de saúde, o Município lhe
destinaná, anualmente, não menos de dez por cento de sua receitâ de impostos.

CAPÍTULO il
DA FAMÍLIA, DA CRTANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E DO

DEFICIENTE



Afi. 93 - A família, base da sociedade, receberá especial proteção na forma
de programas de assistência à criança, ao adolescente, ao idoso € ao deficiente para

asseguÍ[:
I - a criação de mecanismo que coíbam a violência no âmbito da faÍúia,

com orientâção psico-social e a criação de serviços de apoio integral aos seus membros,
quando vitimas de violência domestica contra â mulheÍ, a criança o deficiente, o
adolescente e o idoso;

II - a erradicação, a mendicância e a recuperação do menor não assistido, em
situação de penúria.

AÍ. 94 - O Município de Senador Canedo, assegurará à criança e ao

adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos à vida, à saúde, à

moradia, ao lazer, à proteção no trabalho, à cultura, à conveniência familiar e

comunitária, nos termos da Constituição da República, compreendendo:
I - primazia de receber proteção e socorro em qualquer circunstancia;
II - pÍeferência no atendimento por órgão público de qualquer poder;
III - preferência ao programa de atendimento à criança e ao adolescente, na

formulação e na execução das políticas sociais públicas;
IV - aquinhoamento privilegiado dos recursos públicos para os programas

de âtendimento de direitos e proteção especial da criança e do adolescente.

Art. 95 - As ações de proteção à infância e àjuventude serão organizadas, na
forma da lei, com bases nâs seguintes diÍetrizes:

I - descentralização do atendimento;
tr - valorizâção com os vínculos familiares e comunitiírios;
III - atendimento priorirário em situâção de risco definidas em lei,

observadas as caracteísticas culturais e socioeconômicas locais;
ry - participação da sociedade, por meio de organizações repÍesentativas, na

formulação de políticas e programas, bem como no acompanhamento e fiscalização de
sua execução.

§ l' - O Município estimulará e apoiaÉ programas sócio-educativos
destinados aos carentes, sob â responsabilidade de entidades beneficentes.

§ 2'- A participação da sociedade dar-se-á por meio de Conselho Municipal
da Criança e do Adolescente, órgão consultivo e avaliador da política de atendimento,
na forma da lei.

Art. 9ó - O Município de Senador Canedo apoiará pÍogramas visando a
integração familiar e social dos deficientes físicos, sensoriais e mentais e promovená
medidas para prevenção, diagnostico e terapêuüca de deficientes e ainda a adaptação de
edifÍcios de uso púbüco logradouros e dos veículos de transporte coletivo, pam gamntiÍ
acesso adequado as pessoas portadoras de deficiências.

[rt. 9'l - Para assegurar amparo às pessoas idosas, sená criado organismo,
permanente, destinado a garantiÍ ao idoso participação na comunidade, defender sua
dignidade, bem-estar e diÍeito à vida.

Parágrafo Único-O Município de Senador Canedo, podeú firmar convênio
com entidades públicas ou privadas, para o atendimento ao idoso.

CAPÍTULO Iv
DA CI,JLTI]RA



Art. 98 - O Município de Senador Canedo, promoverá, em colaboração com
o Estado e com entidades da sociedade civil, a proteção e â promoção da cultura, das

artes e do patrimônio histórico, ârtístico e cultural, visando especialmente asseguÍar sua

utilização democrática por toda a comunidade.

Art. 99 - O MunicÍpio de Senador Canedo, podení considir de valor histórico
e aÍístico edificações e logradouros, sendo seu tombamento autorizado pela Câmara
Municipal.

CAPÍTULO V
DO DESPORTO E DO LAZR

Aí. 100 - atiüdades físicas sistematizadas, os jogos recreativos, os
despoÍos e as atiüdades de lazer serão incentivados pelo Município, especialmente
quanto ao despoÍo amador, que deverá cotar com doação nos orçamentos anuais.

CAPÍTULO VI
DO DESEIWOLVIMENTO ECONÔMICO

fut. l0l - O Município de Senador Canedo promoverá, pelos meios ao seu

alcance, uma política de desenvolvimento int€grado, valorizando o trabalho e as

atiúdades produtivas.

§ l'- O Município podeú adotar polÍticas de incentivos e benefÍcios fiscais,
respeitada a legislação federal e estadual peÍtinentes, para garantir a exploração não
predatória de rerursos naturâis do Município e assegumr elevação da oferta de
empregos e do nível dos salários.

§ 2' - Na aquisição dos bens e serviços, o MunicÍpio privilegiaú, tanto
quanto possÍvel, a empresa brasileira de capital nacional, desde que em úveis de
vantagens econômicas financeiras.

§ 3" - Na consecução de suas políticas econômicas, o Município dará
hatâmento preferencial às cooperativas, às associações sociedades civis sem fins
lucrativos, etc...

fut. 102 - O Município de Senador Canedo, promoverá e incentivaní o
tudsmo como fator de desenvolvimento socioeconômico, cuidando especialmenle de
que sua realização se de com proteção do meio ambiente e garantindo â
responsabilidade por danos ao ambiente e a bens de valor artístico, estético, cultural,
turístico e paisagísúco.

CAPTÍTULO VII
DO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

AÍ. 103 - O transpoÍe coletivo de passageiros será explorado pelo próprio
município, ou por empresa concessionária, assegurando-se:

I - o controle regulamentar pelo município, para ganntiÍ que, em sua
prestação, se observe os direitos do usuário a um serviço eficiente, CoÍez e seguro;

tr - a participação dos usuários na definição das tarifas e na fiscalização da
execução dos serviços;



III - a concessão de imunidade de pagamentos de tarifa ao maior de 65 anos,

se homem e 60 anos se mulher, e ainda criança ate l0 anos de idade;
fV - o acesso seguro e confortável aos portadores de deficiência através de

adaptação de veículos empregados nos sistemas.

AÍ. 104 - O transporte individual de passageiros será exercido, mediante
permissão do Executivo, nos termos de Regulamento a ser previamente aprovado pela

Câmara Municipal, asseguÍando os direitos dos usuiírios à boâ qualidade dos serviços e

aos permissionários a segurança e adequada remuneração.

CAPÍTT]LO VIT
DOTRÂNSNO

Art. 105 - Ao Município de Senador Canedo, compete planejar e executar a
polÍtica de transito nas vias urbanas e estradas municipais, em aÍticulâção com o Estado
e com municípios limítrofes, gaÍantindo a segurança das pessoas, a incolumidade do
ambiente uôano e a defesa do patrimônio coletivo.

Afi. 106 - A fixação dos créditos e modos de uso da vida pública, a
definição de mão de direção, de localização de semáforos, a sinalização veÍical e

horizontal, bem como a fixação de multas pelas infrações, e sua arrecadação, compete
ao Município, que poderá celebrar convenio com a Policia MilitâÍ, pam execução das

medidas de sêgurança e controle de transito, garantindo paÍicipação dessa corporação
no produto das multas.

CAPÍTT]LO Ix
DA GUARDA MT]NICIPAL

AÍ. 107 - Fica criada a Guarda Municipal, a ser regulada por lei ordiniíri4
com comptência para atuar na defesa do patrimônio coletivo, na defesa de parques e
áreas de preservação ambiental, na fiscalização de ações prcdatórias do ambiente,
especialmente das margens dos mananciais.

Parágafo Unico - A lei regulará quantitativos, postos, uniformes, remunerâçâo
e disciplina intema da Guarda Municipal, com as observâncias legais.

CAPÍTIJ'LO X
DA DEFESA DO CONSI,JMIDOR

Art. 108 - Fica criado o Conselho de defesa do consumidor, a ser
regulamentâdo por lei ordiniária, com compeGncia para fiscalização de qualidade,
preços, pesos e medidas de produtos e serviços colocados a venda no município, nos
termos do Código Nacional de Defesa do Consumidor em tramitação no Congresso
Nacional e do artigo 133 da Constituição do Estado.

rÍrr,r,o yII
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

AÍ. 109 - A delimitação do perímetro uÍbano sená efetuada por lei
municipal, observados os requisitos do Código Tribuu,ário Nacional.



AÍ. 110 - Nos cartórios oficializados, o Município gozara de isenção de

custos nas suas ações, nas certidões necessárias aos serviços, bem como das custas e

outras despesas incidentes no ato de aquisição de seus bens imóveis.

AÍ. 111 - Fica vedado a alteração dos nomes das vias e logradouros
públicos por mais de uma vez, exceto quando a âlteração se destinar a restituir a

pdme ira denominação.
Panígrafo Único - Sob neúuma hipótese se aceitaná a denominação com

nomes de pessoas vivas, mesmo em logradouros já existentes.

AÍt. 112 - Poderão ser convocados plebiscito e referendo popular sempre
que se tratar de assunto polêmico e d€ intêr€sse gerâI. O plebiscito e referendo poderão
ser convocados por iniciativa da Câmara Municipal, e do Prefeito.

AÍ. ll3 - O Município de Senador Canedo, definirá os órgãos municipais
responsáveis pela implantação da política de creches, lavanderias e refeitórios para os

servidores públicos e para população em geral.

AÍ. 114 - O Município de Senador Canedo, deve adaptâr-se às normas

constitucionais e às desta Lei Orgânica, dentro de um ano:
I - o código triburírio do municÍpio;
tr - os códigos de efetivação e de uso do solo;
II - o estatuto dos servidores públicos municipais;
ry - o Íegimento interno da Câmara Municipal.

AÍt. 115 - O Executivo camiúará a Câmara Municipal, no pram de seis
meses após â promulgação da lei orgânica, organogramâ detalhados do poder público
especifrcado os cargos, funções e salários pagos pelo município.

tut. 116 - A Câmara Municipal, no prazo de 03(três) meses após a
promulgação da ki Orgânica, criará Comissão permanente de acompanhamento e

avâliação constânte dos convênios e concessões para exploração de serviços públicos.

AÍ. 117 - Esta t,ei Orgânica e suas Disposições entram em yigor na data de
sua publicação.

CÂMARA MI,JNICIPAL DE SENADoR CAI\EDo AoS 20 DIAS Do
uÊs pn arnu, oB rggo.

(



YEREADORES MUNICIPAIS COSTITUINTES:
Juscelino Braz de Castro - Presidente

DaÍtinis Jose da Silva José Faleims Siqueira
Otavio AÍcanjo dos Santos Wilmar Dias de Oliveira
José Ferreira de Carvalho Jorge Cavalheiro dos Santos

Rubens Dário Lisboa Wilmar de Jesus

YEREADORES DA LEGISLATT]RA (I.9931I.996)
MESA DIRETORA - BIÊNIO 95/96

Altair Divino da Silva - Presidente
José Barbosa Filho - Vice-Presidente

Paulo Robêrto dos Santos - 1" secretário
Wâldison Jacinto da Silva - 2' secretário

Daúd do Esprito Santo
Hidelbrândo Murta Neto
Nelson David Severino
Rubens Dario Lisboa

Wilmar Dias de Oliveira
Sergio Antônio Neto

Sebastião Braga dos Santos

SUPLENTES QI,]E ASSUMIRAM NA ATUAL LEGISLATURA

Marcos José Siqueira Amaral
João Rodrigues da Matâ

YEREADORES
LEGISLATURA 2OO1/2fiX

Paulo Roberto dos Santos - Presidente
Pastor Jose Batista - Vice-Presidente

Sergio Antônio Novato Neto - lo secreário
Vicente Paulo de Luz - 2o secretário

David do Espírito Santo
Geraldo Siqueira do Amaral

Hidelbrando Murta Neto
ItamaÍ Silvestre da Silva
José Augusto Cameiro

Kênia Gonçalves de Castro
Luiza Gomes de Castro Silva

Marcos Antônio Monteiro Mascarenhas
Mizâel Santana de Oliveira
Reinaldo Alves dos Santos

Sérgio de Souza Bravo

SUPLENTES QUE ASSUMIRAM NA ATUAL LEGISLATURA

Roberto l,opes


